LEI Nº 2957 DE 04 DE ABRIL DE 2012.

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL DE 5,47 % (CINCO VÍRGULA QUARENTA E SETE POR CENTO) AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - É concedida reposição salarial de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) sobre os subsídios e vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º - Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2012.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

                                                                                       Prefeita
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